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Paraná Nº 27 – Centro, CEP: 68388-000 – Bannach – Pa.                                                                                     

CGC, CNPJ/MF: 01.595.320/0001-02 

                                                      

 
 

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO” 

 
 
Ref.: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º040/2019 
TOMADA DE PREÇO Nº004/2019 
 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para Construção de Estádio de Futebol no 
Distrito da Pista Branca, zona rural do Município de Bannach - PA, conforme contrato de repasse 
Nº862624/2017/ME/CAIXA.  

 
 
                   A Prefeita Municipal de Bannach – PA, reconhece a participação da empresa: WN 

CONSTRUTORA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – EIRELI, CNPJ: 29.330.722/0001-96, objetivando a 

Contratação de empresa especializada para Construção de Estádio de Futebol no Distrito da Pista 

Branca, zona rural do Município de Bannach - PA, conforme contrato de repasse 

Nº862624/2017/ME/CAIXA. Informar que para o pagamento do objeto da presente licitação, serão usados os 

recursos do contrato de repasse nº862624/2017/ME/CAIXA e Contra Partida – Recurso próprio do município 

nas seguintes dotações orçamentarias: Classificação Institucional: 1515 Secretaria Mun. Educ. Cultura e 

Desporto; 27.812.0042.1.007 Construção de Estádio Municipal; 27 813 0042 1.009 Construção de um 

Campo de Futebol;  . 44.90.51.00 – Obras e Instalações, conforme Lei do Orçamento do exercício 

financeiro de 2019. 

                 Declarando como vencedora da Presente Licitação: WN CONSTRUTORA E MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO – EIRELI, CNPJ: 29.330.722/0001-96, no valor global de R$961.780,95 (novecentos e 

sessenta e um mil setecentos e oitenta reais e noventa e cinco centavos). ADJUDICANDO a empresa o 

objeto da licitação e conquistando assim o direito de contratar com a administração nos termos da proposta, 

sujeitando as penalidades previstas em Lei, caso se negue a cumprir as condições da proposta.  

 
Bannach – PA, em 20 de novembro de 2019. 

 
 

Lucineia Alves da Silva 
Prefeita Municipal 


